INDICAÇÃO Nº 
292
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, através da Secretaria da Fazenda, no sentido de que seja elaborado estudo para aumentar o valor diário do auxílio-alimentação para os funcionários e servidores estaduais.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem a finalidade de solicitar seja elaborado estudo para aumentar o valor diário do auxílio-alimentação para os funcionários e servidores estaduais fixado em R$ 4,00 (quatro reais) pelo Decreto nº 44.959 de 9 de junho de 2000.

A revisão do benefício, prevista no artigo 1o. parágrafo único da Lei 7.524, de 28 de outubro de 1991, é solicitada para propiciar aos funcionários e servidores públicos melhores condições.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodolfo Costa e Silva - PSDB
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